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DECRETO Nº 275/2014 
 
 

Exonera Cargo em Comissão. 
  
 
 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 068/2012, de 02 de fevereiro de 
2012, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado o Senhor Luiz Pasquali, CPF nº 423.997.500-

04, Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Projetos, nomeado em 09 de abril de 
2013, a partir de 02 de julho de 2014, a pedido. 

 
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01 DE JULHO DE 2014. 
 
 
 
 
 
 
 

Leomar Bolzani 
Prefeito 
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